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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA. 
Parecer ao Projeto de Lei do Poder Executivo Nº 047 de 31   de outubro de 2017. 
“Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a contratar com a procuradoria Geral Do Estado De Mato Grosso, parcelamento no valor de até R$81.283,61, em até 24 prestações mensais, que serão corrigidas na forma da legislação vigente.
I. Relatório
        . Pelo projeto de Lei Nº 047/2017 fica o Poder executivo Municipal autorizado a contratar parcelamento de pagamento de multa junto a Procuradoria Geral do Estado.
II. Análise
        . Após análise, a comissão de Redação e Justiça, APROVOU POR UNANIMIDADE o referido projeto.
III. Voto
[bookmark: _GoBack]Parecer da Comissão. Os vereadores, Paulo Celso Ortega, Enos dos Reis Maria e Moacir de Castro que compõe a Comissão de Redação e Justiça, votam unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei Nº 047/2017.

                         Sala das sessões, 6 de novembro de 2017.

Paulo Celso Ortega – Vereador Presidente e relator da Comissão
_______________________________________________
Enos dos Reis Maria – Vice Presidente .
_____________________________________________
Moacir de Castro – Vereador Membro Titular da comissão
_____________________________________________
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